
Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu 
ESTADO DE SAO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR NQ 27, OE 07.IJE.JUNHO OE 1995. 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO OA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E OE 
CARGOS E SALÃRIOS, CRIADA PELA LEI MUNICIPAL NO 2. 77S/ 
91, SUAS _A.L 1 E RAÇÕES POSTERIORES E DA.ÕUTRAS-PRÓVIDEN= 
CIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOG! GUAÇU: 

-
FAÇO SABER qtJe a Camara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 

a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

-~Art. 10 Ficam alteradas as der10111inaçÕes e 
salarias dos cargos a seguir relacioriados, constantes do Anexo 
2.775/91 e suas alterações posteriores, conforme segue: 

ou referencias 

Ajudar1te 
Ajudante 
Auxiliar 

OE: 

de 
de 
de 

ALJXi-liar de 
Frer1tisla 

Carpintaria 
Eletricista 
Agrimensor 
Soldador 

Apontador de Produção 
Auxiliar de Biblioteca 
Dat i lÚyrafo 
Calceteiro 
Guarda Municipal Estagiário 
Lactarista 
Agente de Turis1110 
A11xi li ar de Arquivo 
Auxiliar de Contabilidade 
Auxllidr rinanceiro 
Auxiliar de Tesouraria 
Ager1le Cultural 
Assistent.e de Recursos Huílianos 
Ad111ir1istr·ador de Recursos Humanos 

1 da Lei no 

REF: PARA: 

E Auxiliar de Serv. Operacionais 
E Auxiliar de Serv. Operacionais 
E Auxiliar de Serv. Operacionais 
E Auxiliar de Serv. Operacionais 
E Auxiliar de Serv. Operacionais 
E Auxiliar de Escritório 
E Auxiliar de Escritorio 
E Auxiliar de Escritório 
E Servente de Pedreiro 
E Guarda Municipal 2ª Classe 
E Cozinheiro/Merendeiro 
J Oficial Ad111ir1istrativo Jr. 
H Oficial Administrativo Jr. 
J Oficial Administrativo Jr. 
J Oficial Administrativo Jr. 
J Oficial Administrativo Jr. 
U Assistente Ad111inistrativo 
U Assistente Administrativo 
Z Agente Administrativo 

REF: 

E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
E 
J 
J 
J 
J 
J 
u 
u 
z 

Art. 20 Os cargos cujas denominaçoes foram alteradas pa
ra denorninaçÕes já constantes do Anexo I da Lei nQ 2.775/91 e suas alteraçoes 
posteriores, passam a ter a descrição de cargo, carga horária, grupo ocupacio
nal e exigência de escolaridade conforrr1e já estabelecido por citadas Leis, ex
ceto se f1ouver disposição diversa, expressa por esta Lei. 

Art. 30 Os cargos a seguir ele11cados passam a ter nova 
lotação de quadro, resultante da so111atória dos cargos de origem (deno1ninaçÕes 
anter·iores) co1r1 as denominações jâ existentes e previstas no Anexo I da Lei nQ 
2. 77!:i/91 e suas alterações posteriores, conforrT1e segue: 

- Auxiliar de Serviços Operacionais .•.....••.. 372 cargos 
- Auxiliar de Escritório •••.•.......••....•... 135 cargos 
- Servente de Pedreiro .•..•••••...........•••. 75 cargos 
- Guarda Municipal 2ª Classe ..•............... 90 cargos 
- Cozinheiro/Merendeiro .....•......••.......•. 265 cargos 
- Oficial Adn1inistrativo Junior ••...•..•...... 51 cargas 
- Assistente Administrativa ........••..••.•••• 23 cargos 
- Agente Administrativo •••.•..•••..••.•••..•.• 21 cargos 

Anotacao
Lei complementar Numero 27 de 1995
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Art. 4g Ficam estabelecidos os niveis de escolaridade -exigidos para os cargos a seguir relacionados, conforrne segue: 

Guarda Municipal lª Classe ........•...... 4ª Serie do lD Grau 
- G11i'lrda Municipal Classe Especial ....••.•• 6ª Série do 10 Grau 
- Guarda Municipal Inspetor ......•..•...•.. 6ª Série do lQ Grau 

Art. 
{'.0111µ l e111enta r correrão por 
da Adrninistração Direta e 

50 As despesas decorre11tes da execução desta Lei 
conta de dotações próprias consignadas na orçamento 
Indireta. 

sua publicação. 
Art. 6Q Esta Lei Co111plementar entra em vigor na data de 

Municlpio, em 09 de 

Art. 7Q Revogam-se as disposições em contrário. 

Mogi 
Abril 

Guaçu, 07 
de 1877 11

• 

Sec. 

de Junho de 1995. 1'Ano ll8Q da Fundação do 

dministração 

Encaminhada à puOlicacão na data supra. 


